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Atos do Poder Legislativo.

LEI No 13.117, DE 7 DE MAIO DE 2015

Institui o Dia Nacional da Liberdade.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Liberdade a ser
comemorado em todo o território nacional no dia 12 de novembro de
cada ano civil.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

LEI No 13.118, DE 7 DE MAIO DE 2015

Institui o Dia Nacional do Médico Radio-
logista.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Médico Radio-
logista a ser comemorado, anualmente, em todo o território nacional
no dia 8 de novembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

LEI No 13.119, DE 7 DE MAIO DE 2015

Institui o Dia do Intensivista.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional do Intensivista, a ser
comemorado, anualmente, no dia 10 de novembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro

LEI No 13.120, DE 7 DE MAIO DE 2015

Institui o dia 26 de junho como Dia Na-
cional da Consciência do 1o Vo t o .

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 26 de junho como Dia Nacional
da Consciência do 1o Voto, data em que se realizarão atividades e
campanhas de esclarecimento sobre a importância desta participação.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Campo
Alegre de Goiás, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.245176/2014-30,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás, necessários à execução
das obras de implantação de interseção no km 222+000m, cujas
delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na Delibe-
ração nº 9/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria Rota do Oeste S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Iti-
quira, Estado de Mato Grosso.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.210247/2014-83,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária Rota do
Oeste S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia BR-163/MT,
localizados no Município de Itiquira, Estado de Mato Grosso, ne-
cessários à execução das obras de implantação de retorno em desnível
no km 032+000m, cujas delimitações e coordenadas topográficas
foram descritas na Deliberação nº 35/2015, da Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de janeiro de 2015.

Art. 2º Fica a Concessionária Rota do Oeste S.A. autorizada
a promover, com recursos próprios, a desapropriação das áreas de
terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Atos do Congresso Nacional
.

EMENDA CONSTITUCIONAL No- 88

Altera o art. 40 da Constituição Federal, re-
lativamente ao limite de idade para a apo-
sentadoria compulsória do servidor público
em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 40 da Constituição Federal passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 40...................................................................................

§ 1º .....................................................................................
.........................................................................................................

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75
(setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

............................................................................................... "(NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 100:

"Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que
trata o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores
e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulso-
riamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições
do art. 52 da Constituição Federal."

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, em 7 de maio de 2015.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente

Deputado WALDIR MARANHÃO
1o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Senador JORGE VIANA
1o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Deputado GIACOBO
2o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Senador ROMERO JUCÁ
2o- Vi c e - P r e s i d e n t e

Deputado BETO MANSUR
1o- Secretário

Senador VICENTINHO ALVES
1o- Secretário

Deputado FELIPE BORNIER
2o- Secretário

Senador ZEZE PERRELLA
2o- Secretário

Deputada MARA GABRILLI
3a- Secretária

Senador GLADSON CAMELI
3o- Secretário

Deputado ALEX CANZIANI
4o- Secretário

Senadora ÂNGELA PORTELA
4a- Secretária
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